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DECRETO Nº 3.044, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 
 

 

 

Dispõe sobre a substituição de membro 

do Conselho de Alimentação Escolar - 

CAE. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

DESCOBERTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 79 da Lei Orgânica 

Municipal.  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeada como membro do Conselho de Alimentação Escolar   - 

CAE, a Senhora GERALDA DA COSTA E SILVA RODRIGUES, portadora do CPF n° 

777.780.141-49, deixando de compor o quadro do Conselho a Senhora Michelle Cristina 

de Paula. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO    

DO DESCOBERTO, Estado de Goiás, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

ALEANDRO OLÍVIO CALDATO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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